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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE SEGUNDO APOSTILAMENTO Nº CT-040/2021 - Processo Administrativo Nº 059/2021-D; 
CONTRATADO: E2 INFORMÁTICA LTDA - ME; OBJETO: Aplicação de reajuste anual pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, referente ao período de novembro/2023 a outubro/2024 no percentual de 
4,6006%, correspondendo ao valor de R$ 20.112,00 (vinte mil, cento e doze reais); Com a aplicação do índice o 
valor total do contrato passa para R$ 457.200,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e duzentos reais); DATA 
DA ASSINATURA: documento emitido em 25/11/2024, com efeitos a partir de sua publicação no DOEMS; 
ASSINAM: Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e Gisele Barreto Lourenço – MSGÁS.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA DETRAN-MS “N” Nº 184, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Fixa o Calendário Anual de Licenciamento de Veículos para 
o exercício de 2025 e dá outras providências.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 110, de 24 de fevereiro de 2000, do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, referente à fixação de calendário para renovação do licenciamento anual de veículos,

RESOLVE:

Art. 1º Fixar o Calendário Anual de Licenciamento de Veículos do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com 
o final de placa, para o exercício de 2025, conforme abaixo:

Final da Placa Mês de Licenciamento
1 e 2 Abril

3 Maio
4 e 5 Junho

6 Julho
7 e 8 Agosto

9 Setembro
0 Outubro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de novembro de 2024.

Rudel Espíndola Trindade Junior 
Diretor-Presidente

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2024 – CONTRATO Nº 411/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
A HIDRO OESTE PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência 
e execução do contrato por mais 03 meses. PROCESSO: Nº 00.936/2022-00/GEMA/SANESUL. DATA DA 
ASSINATURA: 18.10.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira 
Valente. CONTRATADA: Sra. Aline dos Santos Ferreira Casemiro. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2024 – CONTRATO Nº 348/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
N.C. BATAGELLO - ME (MB AUTOMAÇÃO). OBJETO: Aditivo dos Prazos de Vigência e Execução do Contrato nº por 
mais 02 meses. PROCESSO: Nº 00188/2024/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 26.11.2024. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sra. Nayara 
Clementino Battagello. 


